
II TORNEIO FUTEBOL ASSIN 
REGULAMENTO 

 
 
1. DO TORNEIO 

 
1.1. O I TORNEIO DE FUTEBOL DA ASSIN tem como objetivo atender o                       

anseio dos associados em realizar um evento esportivo buscando                 
uma maior integração e fortalecendo os laços de união,                 
amizade, companheirismo e solidariedade; 
 

1.2. O evento será realizado dentro do espírito da COOPERAÇÃO e                   
HARMONIA entre os participantes, desta forma, ao aceitar a                 
participação no evento o participante se compromete com o                 
bem-estar físico e emocional dos colegas durante a realização                 
dos jogos. 

 
1.3. O presente torneio será realizado no dia 20 de outubro 2018,                     

sábado, impreterivelmente de 08:00 às 12:00 em Vitória/ES (local  
à definir) e será disputado no sistema “todos-contra-todos”, com                 
decisão de campeão e vice entre os primeiros lugares de cada                     
grupo, e disputa de terceiro e quarto lugares entre os segundos                     
lugares de cada grupo; 

 
1.4. Poderão participar do torneio servidores do INCAPER, associados               

ou não à ASSIN, bem como os filhos dos associados. 
 

1.5. Poderão participar do torneio profissionais terceirizados,           
estagiários, bolsistas e outros profissionais que detenha             
comprovadamente vínculo laboral com o INCAPER, observada a               
prioridade de inscrição nessa ordem: associados da ASSIN,               
servidores do INCAPER  não associados e demais profissionais; 
 

1.6. O deslocamento dos jogadores será definido conforme             
distribuição geográfica dos times e com base no princípio da                   
economicidade juntamente a comissão organizadora do evento; 

 
 

2. DA INSCRIÇÃO 
 
2.1. As inscrições poderão ser efetuadas até o dia 17 de outubro de                         

2018 devendo o responsável pelo time enviar a ficha de inscrição                     
com o nome completo dos participantes para o endereço                 
eletrônico: assin@assin.org.br; 
 

2.2. Os participantes não associados à ASSIN deverão pagar uma                 
taxa de inscrição no valor de R$ 25,00 para custeamento das                     



despesas relativas ao evento, tendo dessa forma os mesmos                 
direitos dos demais participantes do evento; 
 

2.3. O torneio será disputado por no máximo oito times respeitando a                     
ordem de chegada das fichas de inscrição; 
 

2.4. Poderão ser inscritos até 15 (quinze) atletas por time sendo: 05                     
(cinco) atletas de linha mais 01(um) goleiro titular e 08 atletas de                       
linha e 01(um) goleiro reserva; 
 

2.5. Cada time deverá inscrever no mínimo 6 (seis) jogadores; 
 

2.6. Caso o time tenha vaga disponível, essa vaga poderá ser                   
preenchida por outro participante observando a ordem de               
prioridade do item 1.5; 

 
 
3. DAS REGRAS 

 
3.1. Não será permitido o uso de chuteiras com travas, ou ainda,                     

jogar descalço, devendo o atleta usar chuteiras do tipo soçaite                   
ou sem trava; 
 

3.2. O tempo de jogo será de 30 minutos divididos em 02 tempos de                         
15 minutos cada tempo.  
 

3.3. Em caso de empate, no tempo normal, o jogo será decidido em                       
tiros livres da marca do pênalti, sendo 03 (três) cobranças                   
alternadas para cada equipe.  
 

3.4. Persistindo o empate, continua a cobrança alternada com um                 
jogador de cada equipe que ainda não cobrou até a definição                     
da equipe vencedora por diferença de um gol.  
 

3.5. As equipes terão a mesma quantidade de cobranças e                   
obrigatoriamente terão que alternar os jogadores e goleiros que                 
terminaram a partida no tempo normal. 
 

3.6. As cobranças de laterais e escanteios serão efetuadas com os                   
pés; 
 

3.7. Todas as faltas serão cobradas de forma indireta, com exceção                   
para as penalidades máximas; 
 

3.8. O atleta expulso não poderá ser substituído por outro no decorrer                     
da partida e não poderá participar da partida seguinte; 
 

3.9. As substituições serão ilimitadas, podendo o atleta sair e retornar                   



ao jogo quantas vezes desejar, conforme orientações dos               
árbitros; 
 

3.10. Todas as equipes deverão se apresentar uniformizadas; 
 

4. DOS CONFRONTOS 
 

4.1. O sorteio dos confrontos será realizado de forma antecipada ao                   
evento pela comissão organizadora; 

 
 

5. DA PREMIAÇÃO 
 

5.1. Haverá premiação para as equipes campeã, vice-campeã e               
terceiro lugar, bem como para o goleiro menos vazado e                   
artilheiro do campeonato; 

 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
6.1. O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER UM DOS ITENS ANTERIORES               

ACARRETARÁ NA ELIMINAÇÃO DA EQUIPE DA COMPETIÇÃO. 
 

6.2. OS CASOS OMISSOS A ESTE REGULAMENTO SERÃO DECIDIDOS               
PELA COMISSÃO ORGANIZADORA DO EVENTO. 

 
7. DOS NÚCLEOS: 

 
Os Núcleos Regionais são formados geograficamente conforme abaixo:  
 

7.1. Núcleo Metropolitano: Cariacica, Fundão, Guarapari, Serra, Viana, Vila               
Velha, Sede, Fazenda de Viana e Fazenda de Jucuruaba; 

 
7.2. Núcleo Norte – Eixo 101: Rio Bananal, Linhares, João Neiva, Ibiraçu,                     

Aracruz, Guaraná, Conceição da Barra, São Mateus, Jaguaré,               
Sooretama, Pedro Canário, Fazenda de Sooretama, Fazenda de               
Linhares e Centro Regional de Linhares; 

 
7.3. Núcleo Litorâneo: Alfredo Chaves, Anchieta, Iconha, Rio Novo do Sul,                   

Piúma, Itapemirim, Marataízes, Presidente Kennedy e Fazenda de               
Alfredo Chaves; 

 
7.4. Núcleo Serrano: Afonso Cláudio, Brejetuba, Conceição de Castelo,               

Domingos Martins, Marechal Floriano, Venda Nova do Imigrante, Pedra                 



Azul, Paraju, Centro Serrano – Mendes da Fonseca e Fazenda de                     
Venda Nova (IBC); 

 
7.5. Núcleo Central Serrano: Itarana, Itaguaçu, Laranja da Terra, Santa                 

Teresa, Santa Maria de Jetiba, Santa Leopoldina e São Roque do                     
Canaã; 

 
7.6. Núcleo Extremo Norte: Mucurici, Ponto Belo, Montanha, Pinheiros, Boa                 

Esperança, Ecoporanga, Água Doce do Norte, Barra de São Francisco,                   
Vila Pavão, Mantenopolis, Águia Branca, Nova Venécia e Km 41 (Nestor                     
Gomes); 

 
7.7. Núcleo Centro Oeste: Alto Rio Novo, Colatina, Governador Lindenberg,                 

Marilândia, Pancas, Vila Valério, São Gabriel da Palha, São Domingos                   
do Norte, Fazenda de Marilândia e Baixo Guandu; 

 
7.8. Núcleo Sul: Apiaca, Atílio Vivaqua, Bom Jesus do Norte, Castelo,                   

Cachoeiro de Itapemirim, Muqui, Mimoso do Sul, Vargem Alta, Fazenda                   
de Pacotuba e Faz. Monte Líbano e Regional Sul Caparaó; 

 
7.9. Núcleo Caparaó: Alegre, Divino de São Lourenço, Dores do Rio Preto,                     

Guaçui, Ibatiba, Ibitirama, Iúna, Irupi, Muniz Freire, Jerônimo Monteiro,                 
São José do Calçado; 

 
7.10. Núcleo dos Aposentados: congrega todos os aposentados             

associados da ASSIN.  
 
8. Da Comissão Organizadora 
 
A comissão organizadora do evento será formada pelos seguintes                 
membros:  

■ Adolfo Bras Sanderhus;   
■ Renata Setubal; 
■ Dirceu Antunes Godinho; 

 
 


